
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO JESUS ADIB ABI CHEDID – Rua Nossa Senhora do Rosário, n.° 630 

Serra Negra – SP – CEP 13930-149 – Fone (19) 3892-9700 
 

REQUERIMENTO PARA CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS 

 

Nome: CPF: 

Endereço: CEP: 

Bairro: Município: Fone: 

E-mail: 

 

Dados para a vistoria 

Endereço: Bairro: 

Loteamento: Lote: Quadra: 

Nº de Árvores: 

 

Finalidade/Justificativa:__________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________ 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

- A solicitação de corte (s) de árvore (s) deve (m) ser assinada (s) pelo (s) 

proprietário (s) do imóvel onde a (s) referida (s) árvore (s) se encontra (m), 

ou, mediante procuração. 

 

- Havendo mais de 2 exemplares arbóreos a serem suprimidos, será 

necessário a apresentação do Relatório Técnico de Identificação e 

Croqui de Localização para a Supressão de Árvores Nativas Isoladas 

(elaborado por profissional competente), para posterior vistoria in loco.  

 

- Caso a(s) árvore(s) esteja(m) em terreno vizinho, a Prefeitura Municipal, 

constatando a necessidade, emitirá a Autorização para a Supressão ao 

solicitante, e este dará ciência da situação ao proprietário vizinho, salvo 

exceção, quando houver deliberação da Defesa Civil. 

 

- Caso sejam árvores localizadas em vias públicas, a solicitação será isenta 

da taxa única. 
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Anexos: 

(  ) Cópia do espelho do Carnê de IPTU do local. 

 

Para mais de 2 (duas) árvores a serem cortadas: 

( ) Relatório Técnico de Identificação e Croqui de Localização para a 

Supressão de Árvores Nativas Isoladas. 

 

Emolumentos a serem recolhidos:  

• Taxa única. 

 

 

 

Declaro estar ciente de que a Prefeitura Municipal, de acordo com a 

Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024 de 08 de fevereiro de 2024, 

artigo 9º, somente possui autonomia para autorização de corte de árvores 

isoladas localizadas em lotes urbanos fora de Áreas de Preservação 

Permanente – APP e que toda autorização em área particular somente será 

concedida mediante a Compensação Ambiental conforme a Resolução SEMIL 

nº 02/2024 de 02 de janeiro de 2024. 

 

 

Neste(s) termo(s), pede deferimento, 

 
 

 
Data:     ___/___/________. 

 
 

 
       

 
     

__________________________ 
 

        Assinatura do Requerente. 
 

 

                   

                Protocolo: 
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